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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE 
Nº.056/2020,DE 09 / OUTUBRO /2020.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 

24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 
38.447, de 23 de julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH:  

Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada, 
informando sua nova lotação neste órgão 
DETRAN/PE: 

MAT. NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIO

R 

NOVA 
LOTAÇÃ

O 

A 
PARTI
R DE 

  

4243
-9 
  

VANESS

A MARIA 
DA 

SILVA 
COELHO 

UNIDADE 

DE 
PARECERE

S 

    
CETRAN-

PE 

01/11/
2020 

  

Recife, 15 de outubro de 2020. 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 055 
/ 2020, DE 30 / SETEMBRO /20.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 
24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 
38.447, de 23 de julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH:  

Art. 1° - Designar DAVIS JOSÉ DIAS 
NOGUEIRA CAVALCANTI, matrícula 3425-8, 
para responder pela FGS da Unidade de Veículos e 
CNH recolhidas, no período de 01/10/2020 a 
31/01/2021, por motivo de EMERSON SANTOS 
DA SILVA, matrícula 3732-0, estar respondendo 

por PAULO JOSÉ DE QUEIROZ PAZ, matrícula 

3635-8, atribuindo-lhe a gratificação de função 
FGS-1. 

Recife, 15 de outubro de 2020. 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº 
057/2020, DE 09 / OUTUBRO /20.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 
24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 
38447, de 23 de julho de 2012, conforme Parecer 

da Diretoria Jurídica,  

Resolve:  

DEFERIR a concessão de licença prêmio dos 
servidores abaixo relacionados:  

Processo 
nº 

 Nome 
Mat
rícul

a 
Período 

Dec
êni
o 

  
00311000
45.001389
/2020-13 

  

CARLA 
KATTLAY 
BEZERRA 

DA SILVA 

3999
-3 

16/06
/2008 

A 
14/06
/2018 

1º 

  
00311001
47.000108
/2020-59 

  

DAVID 
AUGUST
O SILVA 

4370
-2 

02/08
/2010 

A 
04/08
/2020 

1º 

  

00311000
36.002090

/2020-87 
  

OSMAR 

FIRMINO 
DE 

MENEZE
S 

1763
-9 

28/06
/2008 

A 
25/06
/2018 

4º 

  

00311001
51.000180
/2020-17 

  

FLUVIO 
DIEGO 

DE 
PAULA 

BERNAR
DO 

SANTOS 

4382
-6 

02/08
/2010 

A 
29/07
/2020 

1º 

  
00311001
47.000111
/2020-72 

HERACLI
TO 

FERREIR
A 

4389
-3 

02/08
/2010 

A 
29/07
/2020 

1º 



                      

  

 

 

 

 

 

  PEGADO 
NETO 

  
00311002

17.000352
/2020-41 

  

GILDO 

DA SILVA 
JOSÉ 

4385
-0 

02/08
/2010 

A 
30/07
/2020 

1º 

  

 Recife, 15 de outubro de 2020. 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE 
Nº.058/2020,DE 13 / OUTUBRO /2020.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 
24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 

DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 
38.447, de 23 de julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH:  

Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada, 
informando sua nova lotação neste órgão 

DETRAN/PE: 

MAT. NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
LOTAÇÃ

O 

A PARTIR 
DE 

  

3880
-6 
  

MARIA 

IRENE 
AGUIA

R 

UNIDADE 
DE 

EVENTOS E 
CAMPANHA

S 

ESCOLA 
PÚBLICA 

DE 
TRÂNSIT

O 

01/09/202
0 

  

  Recife, 15 de outubro de 2020. 

 

  

  

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 

 


